LEI N° 503, DE 28/06/74


Autoriza assinatura de convênio e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Secretaria de Estado da Segurança Pública de Minas Gerais, no sentido de prestar colaboração financeira aos serviços de Segurança Pública no Município, constando de pagamento de diferença de aluguel devida ao proprietário do imóvel localizado à Rua Pe. Antônio Araújo, 152, destinado às instalações de Delegacia, em Timóteo.


Art. 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial da importância de Cr$-1.416,00 (hum mil e quatrocentos e dezesseis cruzeiros), que terá a seguinte classificação: ÓRGÃO II – PREFEITURA MUNICIPAL; UNIDADE II – Secretaria da Administração; 3.0.0.0 – Despesas Correntes; 3.2.0.0 – Transferências Correntes; 3.2.7.0 – Diversas Transferências Correntes; 3.2.7.3.24 – Entidades Estaduais.


Art. 3° - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar o cancelamento da importância correspondente ao crédito adicional especial, constante do artigo anterior, podendo para tanto, anular, total ou parcialmente, dotações consideradas adiáveis do Orçamento vigente, nos termos do artigo 43, § 1°, item III, da Lei Federal nº  4320, de 17/03/64.

Art. 4° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

 Timóteo, 28 de junho  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda.

